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3403
, DE 2007



Indico,  nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando melhorias no trevo localizado na SP – 261, entre os  quilômetros 167,500 a 168,500, no Município de Boracéia.
JUSTIFICATIVA



O trevo acima citado é considerado demasiadamente perigoso pelos usuários, necessitando de obras de melhoria, considerando que no referido local já ocorreram vários acidentes, alguns sem vítimas e outros com vítimas que sofreram ferimentos graves. Trata-se de um local que coloca em risco a segurança de motoristas que se utilizam dessa rodovia, especificamente desse trevo localizado em Boracéia.



Vale salientar que tal pedido teve origem através da Indicação 43/07, assinada por todos os Vereadores da Câmara Municipal de Boracéia, salientando ainda, que a referida Casa Legislativa chegou a solicitar levantamento para o 3º Pelotão de Polícia Rodoviária de Jaú sobre as estatísticas de acidentes de trânsito nesse referido trecho da SP-261.



Desse modo, nos solidarizamos com o apelo da Câmara Municipal de Boracéia, apresentando ao Senhor Governador a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias - PSDB
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